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CÂMARA MUNICiPAL DE

SÃO GABRIEL DA PALHA-ES
PODER LEGISLATIVO

Ofício no 179/2025 - GP/CM São Gabriel da Palha, ES, 1 8 de março de 2025

A Sua Excelência
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Excelentíssimo Senhor Prefeito,

[-:ncaminho a Vossa Excelência, a Indicação n') 103/2025, de autoria do

Vereador Dirceu Antônio Bolsoni, que através da qual solicita providências a essc l)oder
Executivo Municipal.

Respeitosamente,
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